
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
GABINETE DA REITORIA 

 

 
 PORTARIA Nº 580/GR/IFAM, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 21/06/2023, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 116-A, de 21/06/2023, 

Seção 2 – Extra A, pág. 1, e; 

 CONSIDERANDO a Lei Nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de 

garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

 CONSIDERANDO o Decreto Nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta 

a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e 

do adolescente vítima ou testemunha de violência, R E S O L V E: 
 

 Art. 1º DETERMINAR que todos os processos disciplinares, no âmbito do IFAM, que 

envolvam situações de qualquer tipo de violência contra crianças ou adolescentes, tenham dentre 

seus documentos iniciais o relatório de escuta especializada elaborado pela equipe 

multiprofissional de cada unidade do IFAM.  

 Art. 2º ESTABELECER que em seu juízo de admissibilidade a Corregedoria do IFAM 

analise a necessidade de realização de depoimento especial para o conjunto probatório em âmbito 

administrativo, com consequente envio dos autos ao Ministério Público Federal – MPF, para a 

viabilização do depoimento, de forma a evitar a revitimização.  

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 Art. 4º Ao Departamento de Correição – DECOR, para adoção das providências que 

se fizerem necessárias. 
 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reitor do IFAM 
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